
 1 

 

 

 
EDITAL 10/2024 DE CHAMAMENTO DE CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO  03/2024 

 
VOLCIR CANUTO, Prefeito Municipal, de Brunópolis, Estado de Santa Catarina, no uso 

de atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e em conformidade com a 
Lei Complementar Municipal nº 020 /2006, LC 49/2013 
 
REALIZA CHAMAMENTO: 
 

De candidato classificado em Processo Seletivo Público, para Ingresso no cargo de 
Professor Habilitado, na Administração Municipal do Município de Brunópolis – SC., 
conforme Edital de Processo Seletivo 03/2024. 
 
 
Professor Habilitado – 20 HORAS 

NOME Classificação 

ELIANE DE SOUZA REIS 11º 

 
Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação, a contar da data de   

publicação deste edital, no Departamento de Pessoal, com a documentação necessária 
conforme estabelece no anexo deste Edital. 

A vaga será no Centro de Educação Infantil ‘’ Sossego da Mamãe’’, no período 
Vespertino. 

A não apresentação dos documentos acima no prazo estipulado, implicará na exclusão 
do candidato. 

 Caso o candidato não possa assumir a função quando chamado, poderá solicitar a sua 
reclassificação para o último lugar dos classificados. 

 
 

Brunópolis – SC  em 06 de maio   de 2024 
     
 
 
 
 

VOLCIR CANUTO 
PREFEITO MUNICIPAL. 

 
 
 
 
 
 
 
 


